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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhores vereadores, senhora vereadora:

Apresento à esta casa de Leis o incluso Projeto de Decreto Legislativo 003/2013 que concede o título de Cidadão Benemérito ao senhor PEDRO GELMI BARROS.
Este ilustre cidadão garcense, cujo currículo encontra-se anexado à está propositura, milita no segmento comercial há cinqüenta anos, desde 1963, desenvolvendo suas atividades com extremado zelo profissional a afetuosidade e dedicação aos seus clientes e amigos.

Pedro é também atuante membro do Lions Clube Garça, clube que presidiu entre os anos 2000 e 2011, ocupando atualmente a direção da Zona Azul em nossa cidade, um dos programas da Patrulha Juvenil de Garça, entidade que atua também como conselheiro desde o ano de 2000.
O ilustre garcense também é conselheiro fiscal da ACIG e da Escola de Cultura Artística Amélio "Nana" Zancopé.

Nosso querido "Pedro da Palú" também deixou sua marca com presidente da APAE entre os anos 2000 e 2002.

Por tudo que representa este exemplar garcense, peço a aprovação por unanimidade de votos para esta justa e singela homenagem.

S. Sessões, 18 de fevereiro de 2013.

Francisco Christóforo Junior

VEREADOR
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 003/2013
A Câmara Municipal o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. Em conformidade com o disposto no Decreto Legislativo nº 07/2005, de 17 de novembro de 2005, fica concedido o título de “Cidadão Benemérito” ao Sr. PEDRO GELMI DE BARROS, por relevantes serviços prestados à causa pública e à comunidade.

Art. 2º. O Título será entregue no decorrer de sessão legislativa extraordinária solene, a ser convocada pela Presidência da Câmara, após consulta ao homenageado.

Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

S. Sessões, 18 de fevereiro de 2013.

Francisco Christóforo Junior
VEREADOR
